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EDITAL 01/2021 - PROCESSO SELETIVO 2021 

A AGRICAMPO – Empresa Júnior de Agronomia Agricampo IFMG, torna pública a 

abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização do PROCESSO SELETIVO, 

visando o recrutamento para o Programa Trainee destinado ao preenchimento dos cargos de 

membros da Empresa Júnior. 

1. PROGRAMA TRAINEE 

1.1. O Programa Trainee terá duração máxima de 2 (dois) meses e seu objetivo é 

desenvolver o potencial e capacitar os selecionados através de treinamentos e atividades 

práticas voltadas às áreas específicas da empresa, Movimento Empresa Júnior e mercado de 

trabalho em geral. 

2. DAS VAGAS OFERECIDAS E SUAS ATRIBUIÇÕES 

2.1. Ao todo serão oferecidas 6 (seis) vagas, podendo ou não, serem todos efetivados.  

Poderão ser convocados os excedentes. 

2.2. Os selecionados participarão do Programa Trainee. 

2.3. Durante o treinamento, os selecionados participarão de atividades em todos os 

departamentos, não ficando vinculados a um deles, exclusivamente. 

2.4. As atribuições de cada cargo estão disponíveis no Anexo I deste edital. 

Parágrafo único: Após o período de treinamento, os trainees poderão se tornar 

membros efetivos da Empresa Júnior ou serem desligados, dependendo do desempenho e da 

afinidade demonstrados no período. A definição de quais trainees serão membros, bem como 

para qual departamento irão, será feita considerando o desenvolvimento das competências, 

habilidades, valores e atitudes de cada trainee. Podendo futuramente, concorrer à vaga de 

Diretores Executivos da AGRICAMPO. 

2.5. Os candidatos do processo seletivo deverão ter pré-disposição para o desenvolvimento 

de habilidades em: 

• Tomada de decisões; 

• Trabalho em grupo; 
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• Comunicação oral e escrita; 

• Aplicar e buscar conhecimento no ambiente empresarial. 

2.6. Deverão se disponibilizar para as seguintes atividades gerais: 

• Reuniões semanais; 

• Cumprir horários semanais na sede.  

Observação: durante a pandemia, estão       suspensos os horários a serem cumpridos na sede 

• Participar de atividades externas. 

3. REQUISITOS 

3.1. O candidato deverá: 

• Estar regularmente matriculado no curso de Bacharelado em Agronomia do IFMG-

SJE; 

• Possuir carga horária livre mínima 10 (dez) horas semanais para se dedicar à empresa. 

Observação: durante a pandemia, não serão exigidas o cumprimento de 10 horas semanais, no 

entanto, o membro deve possuir disponibilidade de participar de reuniões, eventos, capacitações e 

outras atividades desempenhadas pela empresa de forma remota;  

• O candidato, além das 10 (dez) horas semanais, deverá possuir disponibilidade de 

horário para reuniões semanais e extraordinárias, viagens e treinamentos a serem combinados. 

Observação: durante a pandemia, não é exigido que o membro possua disponibilidade para atividades 

a serem realizadas de forma presencial. No entanto, o mesmo deve estar à disposição de todas as 

atividades a serem desempenhadas de forma remota; 

• Previsão de conclusão do curso superior ou igual a 01 (um) ano, considerando o início 

do período de inscrição. 

4. INSCRIÇÕES 

4.1.  As inscrições serão realizadas no período de 19 (dezenove) de maio a 09 (nove) de 

junho de 2021 (dois mil e vinte e um), pelo link https://forms.gle/AUHran6KaYBwro4n9, 

onde deverão ser devidamente preenchidos os documentos do item 4.2. 

4.2. Documentos necessários para realizar a inscrição: 

mailto:agricampoej@gmail.com
https://forms.gle/AUHran6KaYBwro4n9


E-mail: agricampoej@gmail.com 

Cel: (33) 98875-9420 

Avenida Primeiro de Junho, nº 1043 

São João Evangelista – Minas Gerais – CEP: 39.705-000 

CNPJ: 25.027.917/000100 

 

 

  

• Ficha de Inscrição preenchida, disponível no link 

https://forms.gle/AUHran6KaYBwro4n9; 

• Currículo Lattes. 

5. SELEÇÃO 

5.1. A seleção percorrerá um processo de avaliação, contendo as seguintes etapas: 

• Análise curricular; 

• Dinâmica em grupo; 

• Entrevista individual com os candidatos classificados nas fases anteriores. 

6. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

ETAPAS DATA DE REALIZAÇÃO 

Inscrições 19/05 a 09/06/2021 

Análise de documentos e convocação dos currículos 

selecionados 
11/06 a 13/06/2021 

Dinâmica 14/06/2021 

Entrevistas 15 a 17/06/2021 

Resultado final 18/06/2021 

6.1. As informações sobre a confirmação de inscrição e o horário no qual ocorrerão as 

entrevistas e a dinâmica serão encaminhadas para o endereço de e-mail informado na 

inscrição, sendo que as mesmas serão realizadas de forma remota pelo google meet. Os 

resultados dos selecionados para o projeto trainee serão publicados nas redes sociais da 

empresa e enviados por e-mail. 

7. NORMAS DA EMPRESA 

7.1. Todo e qualquer membro deve estar ciente dos compromissos e responsabilidades 

voltadas para associação, sendo esses documentados. 
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7.2. Documentação vigente a ser seguida: 

• Regimento interno; 

• Estatuto; 

• Manual de advertência. 

7.3. Ao realizar a inscrição o participante informa está ciente e de acordo com todas as 

diretrizes da Agricampo. 

7.4. Toda a documentação citada no item 7.2 está disponível nos ANEXOS I, II e III do 

presente edital. 

8. ESCLARECIMENTO SOBRE A PANDEMIA 

• Devido à pandemia, todos os horários e datas estipulados na documentação vigente 

estão alterados, sendo que a maioria das reuniões ocorre após as 18 (dezoito) horas. Após o 

retorno das atividades presenciais os horários e datas irão permanecer os mesmos que constam 

nas documentações; 

• Os projetos têm sido realizados normalmente de maneira presencial pela Diretoria de 

Projetos, e, caso o trainee tenha disponibilidade, poderá participar com os demais. As visitas 

aos clientes ocorrem de acordo com as regras de segurança: o distanciamento social, o uso de 

máscara e a higienização das mãos com água e sabão ou álcool em gel. 
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ANEXO I - REGIMENTO INTERNO 

AGRICAMPO – Empresa Júnior de Agronomia Agricampo IFMG. 

CAPITULO I - Da Instituição 

Art. 1º - O presente Regimento Interno regula as atividades e atribuições da – Empresa 

Júnior de Agronomia Agricampo IFMG – AGRICAMPO pessoa jurídica de direito privado, 

associação civil sem finalidades econômicas e com fins educacionais, prazo de duração 

indeterminado, portadora do CNPJ 25.027.917/000100, com sede na Av. 1º de Junho, 1043, 

Centro, São João Evangelista, CEP 39705-000, Estado de Minas Gerais, Brasil. 

Parágrafo único: O Regimento Interno é complementar ao Estatuto da associação. 

CAPITULO II – Do Propósito 

Art. 2º - Da missão, visão e valores: 

• MISSÃO: Disponibilizar serviços e orientações tecnológicas de qualidade, visando o 

desenvolvimento do produtor e de sua propriedade, na região de São João Evangelista, 

oportunizando o aperfeiçoamento prático dos alunos envolvidos. 

• VISÃO: Desenvolver os discentes e produtores assistidos, com o intuito de promover 

o crescimento socioeconômico e tecnológico, realizando serviços e orientações, com preços 

acessíveis, mantendo o profissionalismo e qualidade dos serviços prestados. 

• VALORES: Responsabilidade, Comunidade, Inovação, Segurança, Ética, Proximidade 

com o produtor, Qualidade. 

CAPITULO III – Dos Horários de Trabalho 

Art. 3º - Cada membro efetivo deverá cumprir a carga horária mínima de 10 (dez) horas 

semanais, contando com reuniões e assembleias. 

Parágrafo Primeiro - Será motivo de advertência, conforme descrito no Manual de 

Advertências, a irregularidade no cumprimento dos horários pré-estabelecidos durante o 

período letivo, sem justificativa devida ao Diretor(a) de Recursos Humanos, seja por meio 

dformulário de justificativa ou e-mail, com justificativas não aceitáveis, ou excedendo o prazo 

máximo de 24 horas. 
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Parágrafo Segundo - Os Conselheiros Consultivos da Agricampo-IFMG-SJE não são 

obrigados a cumprir horários de plantão na empresa, e devem ter presença em reuniões de 

acordo com o que rege o Estatuto. 

Art. 4º - Durante os horários comerciais de permanência na Empresa o membro deverá 

utilizar vestimentas condizentes. As mulheres devem prezar pela utilização de maquiagem 

simples e de blusas sem decotes. 

CAPITULO V – Das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias 

Art. 5º - As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão semanalmente nas quartas- feiras, 

com início às 14:45 horas, para fins de repasses internos, votações e apresentações, sendo a 

pauta definida pela diretoria executiva e enviada para o e-mail interno com no mínimo 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência à mesma. 

Art. 6º - As Assembleias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão de acordo com a demanda 

necessária descrita no Estatuto, precedida por convocação formal através do e-mail interno 

com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

Parágrafo Primeiro – Será motivo de desligamento o membro que apresentar 

frequência inferior a 75% das Assembleias durante o período letivo, sem justificativas válidas. 

Estas deverão ser entregues a Diretoria de Recursos Humanos até 24 horas após a assembleia, 

cabendo à Diretoria Executiva a apuração de recursos para o desligamento do membro da 

associação. 

Parágrafo Segundo – As presenças das assembleias deverá ser validada por 

documentos formais indicando o membro designado para presidir a reunião. Será vetado à 

assinatura daqueles que chegarem após o prazo de 30 (trinta) minutos do início da assembleia. 

Parágrafo Terceiro – A ata deverá ser aprovada até o dia anterior da próxima 

assembleia, e assim assinada por todos que se fizeram presentes, sendo assim arquivada. 

Parágrafo Quarto – Cabe ao Diretor Presidente e Diretor Administrativo-Financeiro 

da gestão vigente o cumprimento de todas as assinaturas das assembleias realizadas durante a 

gestão, sendo assim válido a assinatura de fechamento do termo de conclusão. 

CAPITULO VI – Dos Projetos 

 

mailto:agricampoej@gmail.com


E-mail: agricampoej@gmail.com 

Cel: (33) 98875-9420 

Avenida Primeiro de Junho, nº 1043 

São João Evangelista – Minas Gerais – CEP: 39.705-000 

CNPJ: 25.027.917/000100 

 

 

  

Art. 7º - Todo projeto de consultoria deverá ser revisto e aprovado pelo Diretor de 

Projetos, e quando necessário assinado e validado por um professor com registro no CREA. 

Art. 8º - Todo projeto elaborado pela associação deverá seguir a padronização de 

elaboração de documentos. 

CAPITULO VII – Da admissão de Membros e Consultores Externos 

Art. 9º - Os projetos de consultoria realizados pela Associação devem ter como responsável 

um membro da Diretoria de Projetos, sendo este escolhido pelo Diretor de Projetos, devendo 

atender as competências exigidas para a execução das atividades. Caso haja necessidade serão 

selecionados consultores externos (Veterinários, Zootecnistas, Agrônomos entre outros) sendo 

avaliados pelo Diretor de Projetos, conforme demonstração das competências exigidas. 

Parágrafo Primeiro – Cabe a Diretoria de Relações Humanas/Marketing a elaboração 

de todo e qualquer Edital do Programa de Recrutamento e Seleção, cabendo ao restante da 

Diretoria Executiva a aprovação do mesmo. 

Parágrafo Segundo – Caberá a Diretoria de Marketing a divulgação do edital e da 

ficha de inscrição no site ou em ambiente físico da Associação, assim como qualquer material 

de divulgação que aborde o assunto. 

Parágrafo Terceiro – É de domínio da Diretoria de Relações Humanas realizar o 

Programa de Recrutamento e Seleção, segundo o edital, e zelar pelo bom andamento e 

transparência do mesmo. Cabendo a Diretoria Executiva a aprovação da pré-seleção. 

Parágrafo Quarto – Caberá ao Diretor Presidente o acompanhamento de todas as 

etapas do Programa de Recrutamento e Seleção. 

CAPITULO VIII – Das Disposições Gerais 

Art. 10º - Todas as atribuições dos cargos existentes na Associação estão descritas no estatuto 

social da empresa Agricampo e deverão ser cumpridas de acordo com o mesmo. 

Art. 11º - Os casos omissos a este Regimento serão resolvidos pelo Conselho Consultivo e 

Diretoria Executiva. 

Art. 12º - Todo membro efetivo será passível de receber advertências, sendo estas aplicadas 

de acordo com o Manual de advertências vigente. Aquele que obtiver um acúmulo de 05 
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(cinco) advertências durante seu tempo de permanência na empresa terá seu desligamento 

votado em Assembleia Geral. 

Art. 13º - Este Regimento entrou em Vigor a partir da sua aprovação na Assembleia Geral 

Extraordinária do dia 11/09/2020. 
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ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL 

Empresa Júnior de Agronomia do Instituto Federal de Minas Gerais – Campus São João 

Evangelista. 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO. 

Art. 1° - A "Associação dos Estudantes de Agronomia do Instituto Federal de Minas 

Gerais – Campus São João Evangelista”, doravante denominada “Empresa Júnior de 

Agronomia – AGRICAMPO - IFMG”, pessoa jurídica de direito privado, associação civil 

sem finalidades econômicas e com fins educacionais, prazo de duração indeterminado, 

portadora do CNPJ 25.027.917/000100 com sede na Av. 1º de junho, 1043, centro, São João 

Evangelista, Estado de Minas Gerais, que se regerá pelo presente 2º estatuto, pelo regimento 

interno e pelas disposições legais aplicáveis. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade: 

• Proporcionar aos membros efetivos o desenvolvimento de capacidades técnicas, 

através da experiência prática na realização de projetos e contato com o cliente; 

• Proporcionar desenvolvimento das capacidades gerenciais, através da capacitação e 

experiência prática em gestão e liderança; 

• Fomentar e desenvolver a capacidade empreendedora dos membros. 

• Desenvolvimento socioeconômico da atividade rural regional. 

CAPÍTULO II – QUADRO SOCIAL, DIREITOS E DEVERES. 

Art. 3° - A AGRICAMPO - IFMG é formada por estudantes regularmente matriculados no 

curso de Agronomia do Instituto Federal de Minas Gerais – Campus São João Evangelista, 

com desempenho escolar satisfatório, e que tenham sido aprovados por um processo de 

seleção legítimo, a ser definido pela diretoria executiva vigente. Os membros enquadram-se 

em 4 (quatro) categorias: 

• TRAINEE: é todo candidato do curso de Agronomia aprovado nas primeiras etapas do 

processo de seleção legítimo, que desenvolve atividades na Associação em caráter de 

treinamento; 

• MEMBRO EFETIVO: estudante do curso de Agronomia do Instituto Federal de Minas 

Gerais – Campus São João Evangelista, que tenha sido aprovado por todas as etapas do 
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processo de seleção legítimo e que esteja de acordo com o Regimento Interno e Estatuto 

vigente; 

• CONSULTOR EXTERNO: toda pessoa física aprovada pela diretoria executiva 

vigente para auxilio nas atividades desenvolvidas pela Associação; 

• MEMBRO HONORÁRIO: toda pessoa física que tenha contribuído ou contribui de 

forma expressiva para o desenvolvimento da Associação, e que tenha sido condecorado pela 

mesma.  

Parágrafo Primeiro - Os membros da Associação não são pessoalmente responsáveis 

pelas obrigações contraídas pela mesma, mas respondem pelos prejuízos decorrentes de seus 

atos se agiram com culpa ou dolo. 

Art. 4º - São direitos dos trainees: 

• Solicitar a qualquer tempo, informações públicas relativas às atividades da 

Associação; 

• Argumentar em Assembleias Gerais; 

• Solicitar ajuda de qualquer membro efetivo para realização de suas atividades, desde 

que essa não comprometa a avaliação da mesma; 

• Utilizar todos os serviços colocados a sua disposição pela Associação. 

Art. 5º - São deveres dos trainees: 

• Respeitar o Estatuto, o Regimento Interno, os procedimentos internos da Associação, 

bem como as deliberações das Assembleias Gerais e da Diretoria Executiva; 

• Executar diligentemente as atividades designadas; 

• Comparecer assiduamente às reuniões internas e Assembleias Gerais, bem como 

cumprir os horários pré-estabelecidos, como previsto no “Regimento Interno”; 

• Guardar sigilo total a respeito dos projetos e informações internas da Associação; 

• Manter frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nas Assembleias 

Gerais durante o período letivo. 

Art. 6º - São direitos dos membros efetivos: 

• Comparecer e votar nas Assembleias Gerais; 
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• Solicitar a qualquer tempo, informações relativas às atividades da Associação; 

• Utilizar todos os serviços colocados à sua disposição pela Associação; 

• Candidatar-se aos cargos de Conselheiro Consultivo e/ou de Diretor Executivo; 

• Requerer a convocação de Assembleia Geral Extraordinária, na forma prevista neste 

Estatuto. 

Art. 7º - São deveres dos membros efetivos: 

• Respeitar o estatuto, o regimento interno, termo de voluntariado, os procedimentos 

internos da Associação, bem como as deliberações das Assembleias Gerais e da Diretoria 

Executiva; 

• Exercer diligentemente os cargos e/ou atividades para os quais foram designados; 

• Zelar pelo patrimônio e pela qualidade dos projetos e serviços de responsabilidade da 

Associação;  

• Comparecer assiduamente às reuniões internas e Assembleias Gerais, bem como 

cumprir os horários pré-estabelecidos, como previsto no “Regimento Interno”; 

• Guardar sigilo total a respeito dos projetos e informações internas da Associação, 

segundo consta no termo de sigilo, salvo na autorização da diretoria vigente; 

• Não acumular atividades como estágios ou empregos que comprometam o seu 

desempenho nas atividades; 

• Manter frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nas Assembleias 

Gerais, reuniões de área e reuniões de diretoria durante o período letivo.  

Art. 8º - São direitos dos consultores externos: 

• Solicitar a qualquer tempo, informações relativas às atividades da Associação; 

• Utilizar todos os serviços colocados à sua disposição pela Associação; 

• Receber, de acordo com o contrato assinado, pagamentos relativos a serviços 

prestados. 

Art. 9º - São deveres dos consultores externos: 

• Realizar todas as atividades propostas pelo(a) Diretor(a) da área em que auxilia, 

segundo contrato assinado. 

mailto:agricampoej@gmail.com


E-mail: agricampoej@gmail.com 

Cel: (33) 98875-9420 

Avenida Primeiro de Junho, nº 1043 

São João Evangelista – Minas Gerais – CEP: 39.705-000 

CNPJ: 25.027.917/000100 

 

 

  

Art. 10º - São direitos dos membros honorários: 

• Solicitar a qualquer tempo, informações relativas às atividades da Associação; 

• Utilizar todos os serviços colocados à sua disposição pela Associação.  

Parágrafo Primeiro: Os membros honorários não possuem deveres para com a 

associação, devido a esta categoria ser uma condecoração por serviços já prestados a mesma. 

Parágrafo Segundo: Os membros efetivos da Associação que estiverem sob atestado 

médico, intercâmbio ou outro tipo de atividade que o impeça de participar diretamente das 

atividades recorrentes, terão direitos excepcionais perante a Associação, sendo estes antes 

avaliados e julgados pela Diretoria Executiva e se necessário levado a votação para toda 

Associação. 

Inciso I: Os membros que se afastaram da associação por motivo de intercâmbio ou 

estágio externo, e que apresentarem desejo de retornar à mesma, serão avaliados pela 

Diretoria Executiva, de acordo com o cumprimento de atividades solicitadas, sendo passível 

de aceitação do retorno ou não. Caso não seja aprovado por algum quesito, o indivíduo terá o 

direito de prestar novo processo seletivo de acordo com as normas vigentes. 

Parágrafo Terceiro: A presença em reuniões de diretoria é restrita apenas aos 

conselheiros consultivos, membros efetivos e diretores executivos, sendo permitida a alguma 

outra pessoa com prévia autorização. 

Art. 11º - É motivo de desligamento e perda da condição de membro da Associação: 

• Pela sua renúncia; 

• Pela conclusão, abandono ou desligamento do curso Agronomia no Instituto Federal 

de Minas Gerais – Campus São João Evangelista; 

• Pela morte; 

• Pelo não cumprimento de quaisquer das disposições do presente estatuto, regimento 

interno, termo de sigilo e termo de voluntariado vigente. 

Parágrafo Primeiro: Caso um membro seja desligado pelo descumprimento das 

disposições do regimento, estatuto, ou termo de sigilo, o mesmo terá a chance de impetrar 

recurso na Assembleia Geral subsequente ao seu desligamento, sendo esse passível de 

avaliação e votação por todos os membros presentes na assembleia. 
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Parágrafo Segundo: Caso um membro efetivo gradue-se no meio de um 

projeto, ou venha a deixar a AGRICAMPO - IFMG por qualquer motivo, ele deverá 

repassar todos os dados e instruções para outro membro efetivo para que este possa dar 

continuidade ao projeto em seu lugar. 

Parágrafo Terceiro: É de compromisso, mas não de obrigatoriedade, dos 

membros efetivos cumprirem suas atividades mesmo estas não ocorrendo no período 

letivo. 

CAPÍTULO III – PATRIMÔNIO 

Art. 12º - O patrimônio da Associação é formado: 

• Pelo produto de contribuições recebidas por serviços prestados a terceiros; 

• Pelas contribuições voluntárias e doações recebidas; 

• Por subvenções e legados oferecidos à Associação e aceitos pela diretoria executiva. 

Parágrafo único - Em caso de extinção da Associação, o seu patrimônio será 

destinado ao Instituto Federal de Minas Gerais – Campus São João Evangelista. 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIAS GERAIS 

Art. 13º - A Assembleia Geral é órgão de deliberação soberano que exerce poder decisório 

sobre todos os negócios relativos à organização e tomado de decisões convenientes à defesa e 

desenvolvimento da Associação, podendo ser Ordinária ou Extraordinária. 

Art. 14º - Terão direito a voto, todos os membros efetivos, correspondendo 01 (um) a cada 

membro, vetada a representação nas Assembleias Gerais por procuração. 

Art. 15º - Serão nulas as decisões da Assembleia Geral sobre assuntos não incluídos na pauta 

do dia, a não ser que na Assembleia se encontrem presentes ao menos setenta e cinco por 

cento dos membros efetivos e que haja aceitação por maioria simples. 

Art. 16° - As Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas a qualquer tempo 

pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Consultivo ou a requerimento de, no mínimo, 1/5 

(um quinto) dos outros membros efetivos, com antecedência mínima de 48 horas à sua 

realização. 
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Art. 17º - A Assembleia Geral Extraordinária caberá aprovar assuntos que necessitem 

determinado respaldo, emendar o Regimento Interno e Estatuto, bem como a política geral de 

operação da Associação e votações para cargos que necessitem da mesma. 

Art. 18º - A Assembleia Geral Ordinária ocorre com frequência semanal, seguindo à risca o 

calendário cedido pelo Registro Escolar. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de cancelamento da Assembleia Geral Ordinária, o 

mesmo deve ser avisado com, no mínimo, oito horas de antecedência. 

Do Quórum para Convocação e Deliberações das Assembleias 

Art. 19º - A instalação e deliberação em Assembleia Geral requer a presença de, no mínimo, 

50% dos membros efetivos em sua primeira convocação, e suas decisões serão sempre 

tomadas por maioria simples de votos dos presentes, ressalvado quanto a sua instalação, o 

disposto nos parágrafos seguintes. 

Parágrafo Primeiro: Se à hora marcada para a Assembleia Geral não houver 

“quórum” para sua instauração, será dado um prazo de vinte minutos para que este seja 

atingido. Caso não seja atingido depois de decorrido vinte minutos da primeira convocação, 

deverá se convocar outra Assembleia no prazo máximo de sete dias, devendo ter um 

“quórum” de um terço de membros efetivos. 

Parágrafo Segundo: Se forem convocadas duas assembleias para deliberar sobre o 

mesmo assunto e ambas não atingirem o “quórum” suficiente para a sua realização, instalar-

se-á na terceira convocação com qualquer número de membros efetivos presentes, decorrido 

quinze minutos da hora prevista para seu início sendo válidas as decisões que por ela venham 

a ser tomadas. 

Art. 20º - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente da AGRICAMPO - 

IFMG, ou por um substituto legal. Na ausência de todos os membros escritos anteriormente, a 

função será designada a qualquer outro membro efetivo. 

Art. 21º - No começo de cada ano, com no máximo trinta dias antes do início do o período 

letivo do ano decorrente, realizar-se-á uma Assembleia Geral a fim de serem eleitos os novos 

integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo e de efetivação de trainees. 

CAPÍTULO V – CONSELHO CONSULTIVO 
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Art. 22º - O Conselho Consultivo é o órgão de apoio da AGRICAMPO - IFMG, composto 

por membros efetivos que tenham exercido o cargo de Diretor Executivo ou tenham sido 

membros da empresa por no mínimo 2 (dois) períodos letivos, eleitos pela Assembleia Geral 

para um mandato de 2 (dois) períodos letivos IFMG – Campus São João Evangelista, podendo 

ser reeleitos por no máximo 1 (um) mandato. 

Parágrafo único – O conselho deverá comparecer de Diretoria e Assembleias 

Gerais sempre que for solicitado. 

Art. 23º - O Conselho Consultivo atuará como um apoio interno à Diretoria Executiva eleita. 

Parágrafo único: O conselho deverá ser notificado sobre horário da reunião de 

Diretoria, no prazo mínimo de 12 (doze) horas de antecedência. 

Art. 24º - As reuniões do Conselho Consultivo serão instauradas somente em caso de 

necessidade ou que os conselheiros julguem ser necessário. 

Art. 25º - Para o bom desempenho de suas atribuições, o Conselho Consultivo poderá 

solicitar esclarecimentos de todos os membros da Associação. 

CAPÍTULO VI – DAS ELEIÇÕES 

Art. 26º - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo são eleitos por 

membros efetivos da Associação, em eleições realizadas em Assembleia Geral Extraordinária 

convocada para este fim. 

Art. 27º - O Edital de Convocação da Assembleia Geral de Eleições deve ser enviado pelo 

Responsável com no mínimo sete dias de antecedência à data da eleição. 

Art. 28º - Todo membro efetivo com no mínimo seis meses de empresa, pode candidatar-se a 

um cargo na Diretoria Executiva, sendo a eleição realizada por sistema de votação. 

Art. 29º - A eleição, tanto da Diretoria, quanto do Conselho Consultivo, será feita por voto 

individual, direto e secreto. No caso de candidatos concorrentes, a aclamação de eleição dar-

se-á com maioria simples dos votos, desde que a hipótese “não” para nenhum dos candidatos 

não atinja mais de 50% dos votos válidos. No caso de candidatos sem concorrência, a 

aclamação de eleição dar-se-á apenas com maioria absoluta dos votos (50% mais 1). Na 

hipótese da alternativa "não" alcançar metade mais um dos votos dos eleitores presentes ao 

pleito, este não poderá ser proclamado eleito, resultando em edital que iniciará novamente 

todo o procedimento para um novo pleito. 

mailto:agricampoej@gmail.com


E-mail: agricampoej@gmail.com 

Cel: (33) 98875-9420 

Avenida Primeiro de Junho, nº 1043 

São João Evangelista – Minas Gerais – CEP: 39.705-000 

CNPJ: 25.027.917/000100 

 

 

  

Parágrafo Primeiro – É permitida a reeleição para um mesmo cargo da Diretoria 

Executiva ou Conselho Consultivo, porém não será permitido mais de dois anos, dois 

mandatos, exercendo o mesmo cargo de Diretoria. 

Parágrafo Segundo: O tempo de mandato para cargo, seja de Diretoria executiva ou 

não, é de 4 (quatro) períodos letivos, 2 (dois) anos, porém o membro tem livre direito a 

renúncia a qualquer instante. 

CAPÍTULO VII – DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 30º - A Diretoria Executiva será composta por 5 (membros) membros eleitos e 

destituíveis a qualquer momento em Assembleia Geral. 

Art. 31º - A Diretoria Executiva é composta por: 

• 01 (um) Diretor(a) Presidente; 

• 01 (um) Diretor(a) Administrativo Financeiro; 

• 01 (um) Diretor(a) de Projetos; 

• 01 (um) Diretor(a) de Marketing; 

• 01 (um) Diretor(a) de Relações Humanas; 

Compete à Diretoria Executiva: 

Art. 32° - A Diretoria Executiva é investida nos poderes de Administração e Representação 

da Associação, de forma a assegurar a execução de seus objetivos, observando e policiando o 

presente Estatuto e as deliberações das Assembleias Gerais. Caso seja de comum acordo da 

Diretoria Executiva qualquer outro membro efetivo poderá representá-la. 

Art. 33º - Na ausência do Conselho Consultivo, cabe a Diretoria Executiva, se necessário, 

substituí-lo no cumprimento de suas funções, ou indicar um membro efetivo, sob sua 

responsabilidade, para exercer as atividades até o retorno do conselheiro oficial. 

Art. 34º - Em quaisquer atos que envolvam ou gerem obrigações sociais, inclusive assinatura 

de contratos, emissão de cheques, ordens de pagamento, e na constituição de procuradores, a 

Associação será representada pelo Diretor Responsável pelo seguinte ato e/ou Diretor 

Presidente. 
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Parágrafo Primeiro: A Associação poderá ser representada por procurador, desde que 

a procuração especifique os poderes e tenha prazo de validade limitada ao ano civil, 

excetuadas as procurações "ad judicia". 

CAPÍTULO VIII – DOS PROJETOS DE CONSULTORIA AGRONÔMICA 

Art. 35º - Se necessário o projeto deverá ter o acompanhamento de um professor orientador, 

nomeado pelos membros. Todo projeto deverá ser revisto e aprovado pelo Diretor de Projetos, 

assinado e validado pelo professor orientador com registro no CREA, de acordo com a 

resolução. 

Art. 36º - Todo projeto elaborado pela associação deverá seguir a padronização de elaboração 

de documentos internos. 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37º - O exercício social pode ser exercido por tempo indeterminado, desde que os 

membros não cumpram mais de 4 (quatro) períodos letivos 2 (dois) anos em um mesmo cargo 

de diretoria. 

Art. 38º - A Associação poderá fazer parcerias, convênios ou outro tipo de ligação legal com 

pessoas físicas, empresas públicas e privadas, propriedades rurais, instituições de ensino e 

pesquisa, entidades beneficentes, associações e sindicatos, através de documento formal 

registrado e assinado por ambas as partes. 

Art. 39º - Os membros efetivos, no caso de vacância de seus cargos, serão substituídos da 

seguinte forma: 

• Vacância definitiva dos atuais diretores será preenchida por um membro efetivo 

indicado pela Diretoria Executiva, para ocupar o cargo até a convocação e instalação de uma 

Assembleia Geral, na qual os membros efetivos se reservam no direito de aprovar ou não as 

posses do membro indicado ao cargo, sendo que, no caso do Diretor Presidente, sua 

substituição será necessariamente por outro Diretor Executivo, indicado pela própria Diretoria 

Executiva. 

Parágrafo Único: A Diretoria Executiva terá um prazo máximo de 45 dias após o 

desligamento do antigo Diretor para indicar um possível substituto ao cargo em vacância, 

sendo este votado na Assembleia Geral subsequente à indicação pela Diretoria. 
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• Vacância temporária dos atuais diretores será preenchida por um membro efetivo 

indicado pelo Diretor em si. 

Art. 40º - É vedada a remuneração pecuniária aos membros da associação pelo exercício de 

suas funções, bem como a distribuição de bonificações. 

Parágrafo Único - Os membros participantes de todos os projetos receberão da 

Associação reembolso referente aos custos incorridos nos mesmos, mediante comprovação. 

Art. 41º - A Associação será extinta a qualquer tempo, com deliberação da maioria absoluta 

dos Membros Efetivos em Assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim. 

Art. 42º - O presente Estatuto poderá ser modificado, a qualquer tempo, em Assembleia 

Geral, pelo voto afirmativo de dois terços dos membros efetivos da Associação presentes, 

respeitando o "quórum" mínimo para realização da Assembleia Geral. 

Art. 43º - A AGRICAMPO - IFMG, será representada judicialmente e extrajudicialmente 

pelo seu Diretor Presidente e em sua falta, pelo substituto legal, nomeado. 

Art. 44º - Apenas receberá o certificado de encerramento de estágio solicitado pela  

AGRICAMPO - IFMG o membro que não apresentar pendências ou dívidas com esta 

associação, confirmadas pela Diretoria Executiva vigente. 

Art. 45º - Os casos omissos a este Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Consultivo e 

Diretoria Executiva. 

Art. 46º - Este Estatuto entrou em Vigor a partir da sua aprovação na Assembleia Geral 

Extraordinária do dia 13/03/2019. 
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ANEXO III - MANUAL DE ADVERTÊNCIAS 

Empresa Júnior de Agronomia Agricampo IFMG – Campus São João Evangelista. 

CAPITULO I- Do propósito 

Art. 1° - O Presente documento visa à integração de um conjunto de normas, a fim de orientar 

nossas ações, assumindo nossos compromissos imprescindíveis como a ética, respeito, 

organização e responsabilidade para a obtenção de sucesso no âmbito profissional. 

Parágrafo único: O manual de advertências é complementar ao Estatuto e ao regime 

interno vigente. 

CAPITULO II – Aplicação 

Art. 2° - Este Manual se aplica a todos os membros da Agricampo, sem distinção entre 

diretoria e membros ainda não efetivados. 

CAPITULO IV – Conduta Profissional e advertências 

Art. 3°- As advertências terão pesos diferentes em cada situação, porém, a soma de 02 (duas) 

advertências, independente da conduta violada, acarretará em uma conversa com o membro 

feita pela Diretoria de Recursos Humanos. No caso de 03 (três) advertências, haverá uma 

reunião com a Diretoria Executiva que analisará a situação e a permanência do membro na 

Agricampo, sendo decidido a não permanência, o membro terá direito de solicitar uma 

assembleia de justificativa. Já com 04 (quatro) advertências o membro será automaticamente 

desligado, sem direito de recorrer. 

CAPÍTULO V – Advertências Art4º 

• Horários de sede – Cada membro deverá cumprir carga horaria mínima de 10 horas 

semanais, contando com reuniões e assembleias conforme descrito no regime interno. O 

indicado é que o membro que não puder comparecer, consiga trocar seu horário com outro que 

tenha disponibilidade, e logo, a falta não será contabilizada. 

ADVERTÊNCIA: O não cumprimento do horário de sede NÃO JUSTIFICADO 

acarretará em uma notificação a soma de 02 (duas) notificações promoverá 01 (uma) 

advertência. 
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• Reuniões e eventos internos 

ADVERTÊNCIA: a cada 01 (uma) falta não justificada 01 (uma) advertência. A cada 

atraso igual ou superior a 15 (quinze) minutos do inicio da assembleia, NÃO justificada, 01 

(uma) notificação, a cada 02 (duas) notificações uma advertência. 

• Vestimentas - A coerência das roupas com as ocasiões é indispensável para 

demonstras respeito e profissionalismo. Desta forma não é permitido: 

- Portar bermuda ou sapato aberto durante eventos representados pela empresa, 

assim  como boné e blusa sem manga em apresentações. 

- Não usar roupas com decotes, transparentes ou inadequadas em horários de sede 

e eventos. 

- Não usar maquiagem forte durante o trabalho. 

ADVERTÊNCIA: O membro que não se adequar aos padrões de vestimenta será 

notificado. A soma de 02 (duas) notificações levará a 01 (uma) advertência. 

• Atividades - As atividades da empresa, geralmente, envolvem outras pessoas e seu 

trabalho. Logo, o descompromisso de qualquer membro com seus afazeres podem acarretar 

problemas para a equipe inteira e comprometer a excelência do nosso trabalho e a imagem da 

Agricampo. Sendo assim, cada Diretoria poderá aplicar notificações e advertências de acordo 

com as atividades desenvolvidas.  

ADVERTÊNCIAS: 

Parágrafo primeiro - Projetos 

• Não realizar as tarefas determinadas pela Empresa Júnior e/ou Diretor de Projetos; 

• Não ir com vestimenta adequada nas visitas. 

Parágrafo segundo - Administrativo financeiro 

• Não solicitar o orçamento de um item sem aviso prévio. O não cumprimento da 

exigência acarretará em 01 (uma) notificação. A soma de 02 (duas) notificações levará a 01 

(uma) advertência. 

Parágrafo terceiro- Recursos Humanos 
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• O não cumprimento do prazo estipulado para responder aos formulários propostos 

acarretará em 01 (uma) notificação. A soma de 02 (duas) notificações levará a 01 (uma) 

advertência. Exceto o Plano de Desenvolvimento Individual (PDI), que ocasionará em 01 

(uma) advertência direta. 

Parágrafo quatro - Marketing 

• O não cumprimento do cronograma de geração de conteúdo nas plataformas digitais  e 

o não acompanhamento e atualização do Funil de Vendas, assim como as definições das 

prospecções acarretarão em 01 (uma) notificação. A soma de 02 (duas) notificações levará a 

01 (uma) advertência. 

Atrasos 

• Os compromissos são marcados de acordo com a disponibilidade de cada membro e, 

para que as atividades sejam realizadas com o êxito almejado, é esperado pontualidade em 

todos os eventos. 

ADVERTÊNCIA: Atrasos acima de 15 (quinze) minutos sem justificativa acarretará 

em 01 (uma) advertência. 

Art. 5° Este Regimento entrou em Vigor a partir da sua aprovação na Assembleia Geral 

Extraordinária do dia 15 de Julho de 2020. 
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